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DECRETO Nº 284, DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre nomeação da Conselheira Tutelar do 
Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e pertinentes, e, em razão do quanto disposto no Art. 15, § 1º, da 

Resolução do CONANDA nº 139, de 19 de março de 2010, 

 
DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora EDMEA SOUZA SANTOS, como Conselheira 

Tutelar, na condição de suplente, em substituição ao membro do Conselho Tutelar que estará 

em afastamento por motivo de desincompatibilização durante o período de 01 de agosto de 

2024 à 07 de outubro de 2024, conforme Edital de Convocação nº 01/2024 do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cruz das Almas - CMDCA; 

   Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito 

 

Cruz das Almas, 01 de agosto de 2024. 

  

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Edição 2.199 | Ano 2024
01 de agosto de 2024

Página 3

DECRETO

Certificação Digital: JPL4JG7P-RF6JSLJV-DQQD2GN4-7XR6GUUH
Versão eletrônica disponível em: http://cruzdasalmas.ba.gov.br/


	DECRETO
	DECRETO


		2024-08-01T15:51:31-0300




